
INDICAÇÃO Nº 
150
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que determine a liberação dos recursos financeiros necessários para construção de uma Creche no bairro Vista Alegre, no município de Biritiba Mirim. 

JUSTIFICATIVA

                                             Uma das principais obrigações do Poder Público, em qualquer esfera, deve ser a área da educação. 

                                            O apoio para a construção de novas unidades educacionais deve ser constante nos municípios, em especial nas cidades que mais carecem desses equipamentos, como no caso específico de Biritiba Mirim, notadamente no carente bairro de Vista Alegre.

                                            O programa Creche Escola do Governo do Estado objetiva auxiliar os municípios e aumentar o número de vagas na Educação Infantil, por meio de convênios firmados com as prefeituras das cidades paulistas.

                                           Atualmente, pais de centenas de crianças têm que expor seus filhos a longas e perigosas caminhadas atravessando a Rodovia SP-88 para levarem-nos até a creche mais próxima disponível. 

                                                      Além da educação nos primeiros anos de vida da criança ser fundamental para o desenvolvimento infantil, as creches atendem principalmente as necessidades de muitos pais que precisam trabalhar e não têm um lugar seguro e acolhedor para deixar seus filhos no horário do expediente. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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